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do Ato: Lei 13.019/2014, Lei 8.666/1993, Lei 14.133/2021 Resolução nº 
12/2012-TCE/AM e Instrução Normativa nº 008/2004-CGE.

Manaus, 8 de novembro de 2023.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#156164#13#159393/>

Protocolo 156164

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente -  SEMA

<#E.G.B#156445#13#159679>

RESENHA N. º 095/2023 - SECOMP/SEMA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e, conforme o Decreto n. º 40.691, de 16 de maio de 
2019, AUTORIZA o deslocamento e o pagamento de diárias, conforme 
especificado: Nomes e Cargos: Alex Sandra Farias de Almeida, Servidora. 
SCDP: 541112. Gleidson Almeida Aranda, Servidor. SCDP: 541110. 
Maycon Douglas de Oliveira Castro, Servidor. SCDP: 541109. Período: 
30/11 a 11/12/2023. Destino: Manaus/São Paulo/Dubai/São Paulo/Manaus. 
Objetivo: Participar da Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças 
Climáticas de 2023 - COP-28), com a participação em painéis referentes 
aos diferentes temas executados por esta SEMA, tais como: resultados 
positivos da implementação da Política Ambiental no Estado, dentre elas 
o ordenamento pesqueiro, avanço na agenda do Cadastro Ambiental 
Rural - CAR, ações de comendo e controle, pagamento por serviços 
ambientais, e discutirá pautas alternativas de mecanismos econômicos 
para o combate ao desmatamento e queimadas ilegais, como Concessões 
e REDD+. Referência processos: 01.01.030101.006753/2023-09 SIGED, 
01.01.030101.006752/2023-64 SIGED e 01.01.030101.006751/2023-10 
SIGED. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em Manaus, 09 de 
novembro de 2023.

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#156445#13#159679/>

Protocolo 156445
<#E.G.B#156376#13#159610>

RESOLUÇÃO CEMAAM Nº 42 DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023
Institui Câmara Técnica Temporária para elaboração de resolução sobre 
dosimetria e julgamentos de processos de sancionamento ambiental no 
âmbito estadual, nos termos firmados em deliberação do Conselho Estadual 
de Meio Ambiente do Amazonas - CEMAAM, na 98ª Reunião Ordinária, 
ocorrida no dia 15 de setembro de 2023.
O Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMAAM, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no art. 220 da Constituição Estadual de 1989, 
disciplinado pela Lei Complementar Nº 187 de 25 de abril de 2018, tendo em 
vista seu Regimento Interno e, ainda:
CONSIDERANDO que o art. 59 do Regimento Interno do CEMAAM dispõe 
que as Câmaras Técnicas Provisórias dar-se-ão por meio de Resolução;
CONSIDERANDO que o art. 62 do Regimento Interno do CEMAAM dispõe 
que as Câmaras Técnicas serão compostas por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 9 (nove) conselheiros, aprovados pelo Plenário e nomeados pelo 
Presidente do CEMAAM;
CONSIDERANDO os nomes aprovados durante a 98ª Reunião Ordinária do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMAAM.
RESOLVE:
Art. 1° INSTITUIR Câmara Técnica Temporária para elaboração de Portaria 
sobre dosimetria e julgamentos de processos de sancionamento ambiental 
no âmbito estadual, nos termos firmados em deliberação do Conselho 
Estadual de Meio Ambiente do Amazonas - CEMAAM.
Parágrafo Único. A Câmara Técnica obedecerá aos ditames previstos no 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMAAM.
Art. 2° NOMEAR as seguintes instituições para compor a Câmara Técnica 
Temporária:
I. Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM;
II. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Minerais - IBAMA;
III. Secretaria de Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
- SEDECTI;
IV. Universidade Federal do Amazonas - UFAM;
V. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
VI. Conselho Nacional dos Seringueiros - CNS;
VII. Federação das Indústria do Estado do Amazonas - FIEAM;
VIII. Associação dos Engenheiros Ambientais do Amazonas - AENAMBAM.
Parágrafo Único. As instituições nomeadas neste artigo elegerão um 
Conselheiro titular e um substituto do CEMAAM para coordenar as funções 

da Câmara Técnica Temporária, nos termos do art. 64 do Regimento Interno 
do CEMAAM.
Art. 3º A Câmara Técnica deverá apresentar, em até 90 (noventa) dias, o 
relatório fundamentado com manifestação técnica, opinativa e/ou sugestiva 
quanto a proposta do texto da Resolução sobre dosimetria e julgamentos 
de processos de sancionamento ambiental no âmbito estadual, a qual 
deverá ser dirigida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CEMAAM, e 
posterior ao Plenário do Conselho.
Art. 4º A participação na Câmara Técnica Temporária será considerada de 
relevante interesse público, portanto, não sendo remunerada.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia 
após sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amazonas - DOE/AM.
CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete da SEMA, em 

Manaus, 9 de novembro de 2023.

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado do 

Amazonas - CEMAAM
<#E.G.B#156376#13#159610/>

Protocolo 156376

Secretaria de Estado de
 Desenvolvimento Econômico,  Ciência,  

Tecnologia e Inovação -  SEDECTI
<#E.G.B#156145#13#159374>

PORTARIA N° 109/2023 - SEDECTI
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, no uso de sua atribuições legais, e
Considerando a Ata de Registro de Preços nº 008/2023, resultante do 
Pregão Presencial nº 008/2023, que ocorreu conforme os termos da Lei nº 
8.666/93;
Considerando que a empresa vencedora ECOART Soluções Ltda é 
fornecedora do objeto da contratação;
Considerando que o preço constante da proposta apresentada pela 
empresa está compatível com os preços praticados no mercado;
Considerando a necessidade de contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviço de estruturas temporárias para 
promoção, organização e coordenação de eventos;
Considerando finalmente o que consta do Processo nº 
01.01.016101.004011/2023-18 - SIGED;
Resolve:
I - Homologar o resultado da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 008/2023, por intermédio da Ata de Registro de Preços nº 
008/2023, para a contratação da empresa ECOART Soluções Ltda, CNPJ: 
11.781.576/0001-50;
II - Adjudicar o objeto licitado em favor da empresa em questão pelo valor 
total estimado de R$ 198.915,00 (cento e noventa e oito mil, novecentos e 
quinze reais).
Gabinete do Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, Manaus, 31 de outubro de 2023.

SERAFIM FERNANDES CORRÊA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação
<#E.G.B#156145#13#159374/>

Protocolo 156145
<#E.G.B#156149#13#159378>

PORTARIA Nº 112/2023 - SEDECTI
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Decreto nº 40.849, de 25 de junho de 2019, que disciplina 
a Política de Governança e Gestão do Estado do Amazonas e dá outras 
providências;
Considerando a Instrução Normativa nº 02, de 28 de novembro de 2022, da 
Controladoria-Geral do Estado do Amazonas - CGE;
Considerando a necessidade de desenvolver atividades voltadas ao 
Programa de Integridade;
Considerando o Memorando Circular Nº 009/2023-SEAF/SEDECTI;
Resolve:
I - Instituir a Comissão da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI, conforme previsto 
nos artigos 27 e 28 do Decreto nº 40.849, de 25 de junho de 2019, e na 
Instrução Normativa nº 02, de 28 de novembro de 2022, da CGE.
II - Designar para compor a referida comissão os servidores abaixo descritos, 
sob a coordenação da primeira:

•    Aldira Maria Pontes Barbosa;
•    João Victor Pinto Andrade;
•    Marlon José Lima Dutra;

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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•    Beatriz Albuquerque Rodrigues;
•    Roger Matheus Cintra Maranhão;
•    Mirian da Mota Vinhote; e
•    Vanessa Gomes Viana.

III - Esta Comissão não terá natureza remuneratória.
IV - Determinar o prazo de 180 dias, a contar da publicação, podendo ser 
prorrogado por igual período, para publicação do Plano de Integridade.

SERAFIM FERNANDES CORRÊA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência,

 Tecnologia e Inovação
<#E.G.B#156149#14#159378/>

Protocolo 156149

Secretaria de Estado da Produção 
Rural -  SEPROR

<#E.G.B#156418#14#159652>

ERRATA
ERRATA DA PORTARIA Nº 166/2023-GAB/SEPROR, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amazonas - DOE, Nº 35.090, em 19 de outubro de 
2023, Poder Executivo - Seção II, página 14. ONDE SE LÊ: Juliano Yoiti 
Ikuno Osawa. LEIA-SE: Juliano Yuiti Ikuno Osawa.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#156418#14#159652/>

Protocolo 156418
<#E.G.B#156174#14#159403>

EXTRATO Nº 081/2023 -DEPLAN/SEPROR
ESPÉCIE: Termo de Convênio n°28/2023 - SEPROR.
PARTES: Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e Prefeitura 
Municipal de Maraã.
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objeto à aquisição de 
kits de casa de farinha (motor estacionário, forno em chama de aço e 
bancada com bola de catitu), a fim de auxiliar nas atividades de produção 
agropecuária dos produtores rurais do referido Município, em atendimento à 
Emenda Parlamentar n°069/2023 do Plano de Trabalho SISCONV n°004515 
de Bancada do Sr. Deputado Belarmino Lins, que passa a integrar o presente 
instrumento.
VALOR GLOBAL: R$131.000,00(cento e trinta e um mil reais) ao PARCEIRO 
PRIVADO, em Parcela Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 18101 NOTA DE EMPENHO: 
2023NE0001609 PROGRAMA DE TRABALHO: 20.122.3310.2793.0006 
NATUREZANATUREZA DE DESPESA: 44404240 FONTE: 
1.501.1600.0000.0000
ESTE EXTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#156174#14#159403/>

Protocolo 156174
<#E.G.B#156209#14#159443>

EXTRATO Nº 077/2023 -DEPLAN/SEPROR
ESPÉCIE: Termo de Convênio n°22/2023 - SEPROR.
PARTES: Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e o Serviço de 
Apoio as Micros e Pequenas Empresas do Amazonas-SEBRAE.
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objeto a realização de 
consultoria e capacitação de famílias de agricultores visando o aprimoramento 
da produção dos produtos derivados do babaçu no Município de Boa Vista do 
Ramos - AM, em atendimento à Emenda Parlamentar Individual nº019/2023 
proposta pelo Sr. Deputado Sinésio da Silva Campos, conforme Plano de 
Trabalho SISCONV nº004471, que passa a integrar o presente instrumento.
VALOR GLOBAL: R$200.000,00(duzentos mil reais) ao PARCEIRO 
PRIVADO, em Parcela Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 18101 NOTA DE EMPENHO: 
2023NE0001559
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.122.3310.2773.0007 NATUREZA DE 
DESPESA: 33504199 FONTE:1.501.1600.000.000
ESTE EXTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#156209#14#159443/>

Protocolo 156209
<#E.G.B#156299#14#159533>

EXTRATO Nº 082/2023 -DEPLAN/SEPROR
ESPÉCIE: Termo de Convênio n°29/2023 - SEPROR.
PARTES: Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objeto à aquisição de 
sementes para os produtores rurais do Lago da hidrelétrica de Balbina, 

Comunidade Rumo Certo, Novo Rumo, Micade e Comunidade do Rio 
Uatumã no Município de Presidente Figueiredo em atendimento à Emenda 
Parlamentar nº053/2023 do Plano de Trabalho SISCONV nº004643 de 
autoria da Sra. Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA, que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento.
VALOR GLOBAL: R$ 99.470,00 (noventa e nove mil quatrocentos e setenta 
reais) ao PARCEIRO PRIVADO, em Parcela Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 18101 NOTA DE EMPENHO: 
2023NE0001612 PROGRAMA DE TRABALHO: 20.122.3310.2793.0011 
NATUREZA DE DESPESA: 33404148 FONTE: 1.501.1600.0000.0000
ESTE EXTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#156299#14#159533/>

Protocolo 156299
<#E.G.B#156438#14#159672>

EXTRATO Nº 073/2023-DEPLAN/SEPROR
ESPÉCIE: Termo de Convênio N°23/2023 - SEPROR.
PARTES: Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e Prefeitura 
Municipal de Tabatinga.
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objeto à aquisição de 
equipamento e materiais permanentes para atender aos pescadores 
artesanais de Tabatinga, em atendimento à Emenda Parlamentar N.º 
012/2023 e Plano de Trabalho SISCONV nº04414 de autoria do Sr. Deputado 
Maurício Wilker de Azevedo Barreto, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento.
VALOR GLOBAL: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) ao PARCEIRO 
PRIVADO, em Parcela Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 18101. NOTA DE EMPENHO Nº 
2023NE0001560
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.122.3310.2773.0008 NATUREZA DE 
DESPESA: 44404256 FONTE:1.501.1600.000.000
ESTE EXTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#156438#14#159672/>

Protocolo 156438
<#E.G.B#156177#14#159406>

PORTARIA Nº 202/2023 - GAB/SEPROR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Delegada 
n. 84/2007 e a Lei Estadual n. 4.163/2016;
CONSIDERANDO o que dispõe art.22, da Instrução Normativa n.8/2004-SCI, 
de 17 de setembro de 2004 e o art.22, da Resolução nº12, de 31 de maio 
de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no item 6, letra “A”, da cláusula Terceira 
- DAS OBRIGAÇÕES - TERMO DE CONVÊNIO Nº28/2023- SEPROR E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ.
RESOLVE:
I.DESIGNAR em conformidade às normativas vigentes, o colaborador 
Pedro Luiz T. de A. Biondo, Matrícula: 6031, Cargo: Coordenador para 
assumir a responsabilidade da função de Fiscal Titular do Termo de 
Convênio n°28/2023 e a colaboradora Sammya Agra D’Angelo, Matrícula: 
5603, Cargo: Coordenador como Fiscal Suplente, conforme estabelecido no 
acordo firmado entre à Secretaria de Produção Rural-SEPROR e Prefeitura 
Municipal de Maraã- AM.
II.ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#156177#14#159406/>

Protocolo 156177
<#E.G.B#156208#14#159442>

PORTARIA Nº 193/2023 - GAB/SEPROR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Delegada 
n. 84/2007 e a Lei Estadual n. 4.163/2016;
CONSIDERANDO o que dispõe art.22, da Instrução Normativa n.8/2004-SCI, 
de 17 de setembro de 2004 e o art.22, da Resolução nº12, de 31 de maio 
de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no item 6, letra “A”, da cláusula Terceira - DAS 
OBRIGAÇÕES - TERMO DE CONVÊNIO Nº22/2023- SEPROR E SEBRAE.
RESOLVE:
I.DESIGNAR em conformidade às normativas vigentes, a servidora Sheron 
Torres De Macedo, Matricula: 220824-5A, Cargo: Engenheira Florestal, 
para assumir a responsabilidade da função de Fiscal do Termo de Convênio 
n°22/2023, conforme estabelecido no acordo firmado entre à Secretaria 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


